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Senhor Presidente

Senhores Vereadores

A Lei n.° 2866-A proíbe ON estacionamento de ônibus,

caminhões e carretas em toda a extensão da Rua Pêro Vaz de Caminha, na Vila

Valença.

Considerando a necessidade de tornar mais eficiente esse

diploma legal,

Submeto à apreciação do E. Plenário o seguinte:



PROJETO DE LEI N.° 244 /12

DOCUMENTO N.° 4458 /12

Altera a redação do art. 1.° da Lei n.° 2866-
A, de 4/5/12, que proíbe o estacionamento de
ônibus, caminhões e carretas em toda a
extensão da Rua Pêro Vaz de Caminha, na
Vila Valença.

Art. 1.°- Passa a terá seguinte redação o Art. 1.°da Lei n.° 2866-A, de 4/5/12:

"Art. 1.° - Fica proibido o tráfego de ônibus, caminhões e carretas em toda

a extensão da Rua Pêro Vaz de Caminha, na Vila Valença".

Art. 2.° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

/

Art. 3.° - Revogam-se as disposições em contrário.

SALA MARTIM AFONSO DE SOUSA

Em 13 de dezembro de 2012.
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